P R O J E T O   D E   L E I  Nº   1288,     D E   2 0 0 3 

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO  METODISTA DE AÇÃO SOCIAL – AMAS, de Santos.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Metodista de Ação Social – AMAS,  de  Santos.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A T I V A 


A Associação Metodista de Ação Social – designada pela sigla “AMAS”, com sede na Rua Luiz de Camões, 210 – Encruzilhada, no município de Santos, Estado de São Paulo, fundada pela Igreja Metodista Central em Santos, em 09 de outubro de 1983, é uma entidade civil de serviço social, sem fins lucrativos, com autonomia financeira e administrativa, de caráter representativo, reivindicatório, educativo, beneficente e assistencial.


Desta forma, a instituição  atende diariamente  crianças, adolescentes, idosos, auxiliando a pessoa humana em qualquer situação de dependência econômica, física e psíquica, visando prevenir e contribuir na solução de problemas sociais, em proteção à família, a infância, a maternidade e a velhice, prestando assistência educacional e à saúde. Na medida do possível encaminha ao mercado de trabalho as pessoas recuperadas através dos trabalhos sociais da entidade.


A instituição conta com a ajuda de colaboradores e voluntários, sendo marca importante nas atividades, uma vez que não há na entidade pessoas com vínculo empregatício de qualquer natureza.


Portanto diante do trabalho desenvolvido pela Associação Metodista de Ação Social – AMAS – Santos, essencialmente para a comunidade carente, consideramos que a referida instituição merece plenamente  o reconhecimento desta Casa de Leis, através da aprovação do presente propositura pelos nobres pares.


Sala das Sessões,  em 9/12/2003


a) MARCELO BUENO - PTB
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